
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2015 

Requer informações ao senhor Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, sobre o projeto de construção da 

ferrovia bioceânica Peru-Brasil. 

Requeiro sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, com fundamento no art. 216, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o disposto no art. 

50, § 2º, da Constituição Federal, informações sobre o andamento do 

projeto de construção da ferrovia bioceânica Peru-Brasil. 

Um acordo trilateral celebrado entre Brasil, China e Peru selou 

o ambicioso plano de criar um corredor ferroviário para cruzar o continente 

sul-americano – cortando o território brasileiro –  e ligar o oceano Atlântico 

ao Pacífico. 

Após a visita do Primeiro-Ministro chinês ao Brasil, a ferrovia 

transoceânica ingressou na agenda econômica nacional. Nesse sentido, o 

Senado Federal tem a atribuição de acompanhar a implementação desse 

acordo internacional para a realização de um dos maiores investimentos na 

logística de transporte brasileira. Sobre o tema, solicita-se os seguintes 

esclarecimentos: 
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(i) Em que estágio está a implementação do acordo trilateral 

entre Brasil, China e Peru? 

(ii) Como está o processo de contratação da equipe para a 

realização do estudo de viabilidade técnica e econômica 

sobre o traçado da ferrovia bioceânica Peru-Brasil?  

(iii) Conforme divulgado pela mídia, o traçado de referência 

passa pelo Estado do Acre? 

Tendo em vista a importância econômica da ferrovia 

bioceânica para o escoamento da produção nacional de grãos pelos portos 

do Pacífico, principalmente com o robustecimento do intercâmbio 

comercial com o mercado asiático, bem como os impactos desse 

empreendimento no desenvolvimento regional do Norte e do Centro-Oeste 

brasileiro, conclamo os Pares a aprovarem o presente Requerimento de 

Informações. 

Sala das Sessões,        de julho de 2015. 

 

Senador JORGE VIANA 
S

F
/
1

5
6

9
4

.
9

2
2

2
4

-
8

7


